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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No07612024

o INSTITUTo or rnoroçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Eneva S.A.

ENDEREÇo rARA connnspoxoÊucrl: Praia de Botafogo, no 50í , Torre Corcovado 4048,
Botafogo, Rio de Janeiro -RJ.

CNPJ/CPF:04.423.56710012-84 IxscnrÇÃoEsrroull:

Foxr: (21) 3721-3000 FAx:

RrcrsrRo No IPAAM: 10í 9.2323 PRocEsso Ns: 10670/2023-96

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Estrada de Várzea, s/n, Zona Rural, Canteiro de Obras
UTE - AZULÂO 3, nas coordenadas geográficas 2"44'23.314"5 e 58"1í'33.251"O,
Município de Silves-AM.

Frxlr-lolor: Autorizar a peúuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorrxcrlLPor,urDoR/DEGRADloon:Médio Ponrn:Excepcional

PRAzo DE VALIDÂDE DESTA LrcExç,1: 30 Drm.

Atencão:
. Esta ücençr é compostr de 13 rastÍiçôes e/ou condiçôas con trtrt€s no verso, cüjo nâo

cumprim€nto/rtendimetrto suj€itsrá a sur invrlldeçÂo e/ou as penelidades previstas em normas.
. Estâ licenç, trlo compmva ncm substitüi o documento de propriedrdc, de posse ou de domítrio do imóv€I.
. Esta licença deve permatrecer tre locelizrção dr stividade e erposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LAU N' 07612024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diario Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 1067012023-96.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. ESta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Muricipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coletA transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os niveis de ruído compatíveis com o conforto acúslico para os padrões da ritea

de entomo §BR n" I 0. I 5 1).

10. Paralisar imediatamente a alividade, quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos na área de inÍluência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

I l. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizzçáo do controle de volume.
12. Após a conclusão da obra do poço, apresentaÍ imediatamente a solicitação paÍa outorga

para captação de água subtenânea.
13. A cota do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da sua

localização (Art. l7 da Resolução 001i2016 do CERH).


